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1. OBJETIVO 

Padronizar entre a equipe de fonoaudiologia o processo de avaliação 

fonoaudiológica nos pacientes adultos e idosos internados. 

2. RESPONSABILIDADES 

2.1.  FONOAUDIÓLOGO 

• Realizar avaliação fonoaudiológica nos pacientes internados perante prescrição 

médica; 

• Definir via de alimentação segura, assim como consistência, volume, utensílio 

ou necessidade de manobra de limpeza e proteção de vias aéreas superiores; 

• Inserir ou modificar a consistência de alimento mais segura na prescrição do 

paciente e/ou mapa de dietas de acordo com os resultados da avaliação, e 

comunicar a equipe multidisciplinar (médico assistente, enfermeiro e 

nutricionista); 

• Indicar via alternativa de alimentação na presença de sinais de alerta para 

disfagia. 

2.2.  MÉDICO 

• Prescrever avaliação fonoaudiológica para os pacientes com indicação; 

• Prescrever acompanhamento da equipe multidisciplinar de terapia nutricional - 

EMTN para os pacientes com necessidade de via alternativa de alimentação. 

2.3.  NUTRICIONISTA (PRODUÇÃO) 

• Produzir a dieta para avaliação fonoaudiológica (líquido, pastoso, semi sólido, 

sólido macio e sólido). 
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2.4.  ALMOXARIFADO 

•   Dispensar os materiais para atendimento fonoaudiológico (capote, luvas, gaze, 

espátulas e gorro). 

3. ABRANGÊNCIA 

Unidades de Internação e Unidades de Terapia Intensiva adulto do Hospital Porto 

Dias. 

4. DESCRIÇÃO 

• Realizar leitura do prontuário do paciente; 

• Identificar o paciente da avaliação checando nome completo e data de 

nascimento; 

• Identificar-se para o paciente e/ou acompanhante e explicar o procedimento; 

• Realizar anamnese; 

• Verificar a estabilidade clínica do paciente (sinais vitais e quadro respiratório), 

nível de alerta, possibilidade de ser posturado adequadamente no leito ou 

poltrona; 

• Verificar a existência de fatores que contraindiquem a avaliação fonoaudiológica 

no momento; 

• Munir-se dos materiais necessários para avaliação, sendo estes: jaleco, capote 

(se em isolamento de contato), gorro, máscara, luvas de procedimento, 

estetoscópio, oxímetro de pulso, gazes, espátulas, dietas teste, colher copo, 

canudo (escolher um utensilio de acordo com as possibilidades do paciente); 

• Posicionar o paciente adequadamente; 
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• Avaliar a compreensão e a expressão da linguagem oral; 

• Verificar a existência de déficits auditivos ou alterações de fala; 

• Realizar a análise perceptivo auditiva da voz; 

• Realizar a oroscopia; 

• Avaliar a existência e eficiência dos reflexos orais protetivos e patológicos; 

• Realizar a avaliação da motricidade dos órgãos fonoarticulatórios (mobilidade, 

tonicidade e sensibilidade extra e intraoral); 

• Realizar ausculta cervical em repouso; 

• Caso os dados coletados até aqui indiquem que o paciente não tem condições 

de ser avaliado com oferta de dieta oral, o processo de avaliação deve ser 

finalizado, caso contrário segue-se com a oferta de dieta para prosseguimento 

de avaliação com alimento (avaliação direta); 

• Ofertar dieta ao paciente, na consistência e volume considerados mais seguros, 

conforme os achados da avaliação estrutural. Segue-se a ordem pastoso, 

líquido, semi sólido e sólido nos volumes de colher melada, ponta de colher e 

colher cheia observando a biodinâmica da deglutição nas fases preparatória, 

oral e faríngea realizando a ausculta cervical antes, durante e após a deglutição 

e manobras de limpeza e de proteção de vias aéreas se necessário. Se observar 

que há condições anatomofuncionais, poderá prosseguir com o volume total e 

seguro; 

• Verificar a ocorrência de alteração do quadro respiratório, tosse, engasgos, voz 

molhada, desconforto respiratório, sudorese ou demais sinais sugestivos de 
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penetração/aspiração traqueal ou ausculta cervical positiva, interrompendo a 

avaliação em caso de positivo; 

• Definir hipótese diagnóstica fonoaudiológica, classificando a disfagia de acordo 

com a Escala de Severidade das Disfagias (Anexo I) e Escala FOIS (Anexo II); 

• Definir a conduta fonoaudiológica contendo minimamente a via de alimentação 

mais segura, consistências e volumes liberados e contraindicados; 

• Realizar devolutiva e orientações ao paciente, acompanhante(s), equipe médica 

e assistencial; 

• Realizar evolução em prontuário no Tasy; 

• Inserir ou modificar a consistência de alimento mais segura na prescrição do 

paciente e/ou mapa de dietas de acordo com os resultados da avaliação. 

Para os pacientes que foram submetidos à intubação orotraqueal e que estiveram 

com tempo igual ou maior que 48 horas na presença do tubo, sugere-se que a 

avaliação direta da deglutição (com alimento) seja realizada após 24 horas da 

extubação para pacientes até 60 anos e 48 horas após a extubação para pacientes 

com faixa etária maior que 61 anos. 

Caso o paciente esteja traqueostomizado, é recomendado que para a avaliação 

direta da deglutição (com alimento) seja realizado o procedimento de desinsuflação 

do cuff e oclusão da traqueostomia, observando os parâmetros de conforto para dar 

seguimento ao processo. 
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6. ANEXOS 

ANEXO I – ESCALA DE SEVERIDADE DE DISFAGIAS 
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ANEXO II – ESCALA FUNCIONAL DE INGESTÃO POR VIA ORAL 
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